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PROJETO DE LEI N° 047/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Autoriza a receber em forma de doação, sistema de 
monitoramento, e dá outras providencias. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, encaminha 

e propõe ao órgão Legislativo o seguinte: 

 
PROJETO DE LEI 

 
Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em forma de doação, 

equipamentos de sistema de monitoramento, conforme a descrição a seguir: 
 
EQUIPAMETOS: três unidades de CÂMERAS MÓVEIS IP SPEED DOME 

INTELBRAS; três unidades de FONTES PARA CÂMERA MÓVEL 24V 3A; quatro unidades de 
CÂMERAS FIXAS IP INTELBRAS; quatro unidades de POSTES DE CONCRETO CIRCULAR 
9MTS; três unidades de SUPORTES REFORÇADOS PARA CÂMERA MÓVEL; quatro unidades 
de CAIXAS PORTA EQUIPAMENTOS; uma unidade de HD SATA 12TB; quatro unidades de 
NOBREAK PARA CÂMERA; uma unidade de MONITOR SMART TV LG LF LED 43º FULL 
HD; uma unidade de NOBREAK PARA SERVIDOR; uma unidade de SERVIDOR DE 
GERENCIAMENTO e cinco unidades de POE ETHERNET, totalizando um total de R$ 52.923,00 
(cinquenta e dois mil novecentos e vinte e três reais). 

 
Art. 2º A referida doação será sem qualquer restrição e/ou ônus aos cofres públicos. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 14 de outubro de 2021.  
 
 
 
 
 

VÂNIA BRACKMANN 
 Prefeita Municipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

 

Exmo. Senhor Presidente, 

Nobres Edis: 

 
 

O Poder Executivo propõe o Projeto de Lei n° 047/2021, visando dar continuidade e 
priorizar a segurança pública, viabilizando a manutenção das mesmas.  

Atualmente os equipamentos acima mencionados estão de posse do CONSEPRO – 
Conselho Comunitário Pro-Segurança Pública de Poço das Antas, que conforme ata anexo I, nota 
fiscal anexo II, registram o interesse em fazer a doação do sistema de monitoramento para o 
município de Poço das Antas. 

Enfatizamos que o sistema de monitoramento, para ser eficaz, precisa de manutenção 
constante 24 horas, bem como a disponibilidade de links de internet em cada ponto, fazendo com 
que as imagens possam ser monitoradas pelos órgãos de segurança.   

Destaca o executivo que, a doação dos equipamentos à Administração Municipal, 
permite ao erário público viabilizar, além da manutenção, ampliar e implantar melhorias no sistema 
de monitoramento, tornando-o cada vez mais eficaz.  

E, contando com a compreensão desta colenda Câmara, aguardamos a votação da 
matéria, através da apreciação do presente projeto de lei em regime de urgência. 

 
Poço das Antas, 14 de outubro de 2021. 

 
 
 

VÂNIA BRACKMANN 
 Prefeita Municipal 

 
 
Exma. Sra.: 
Andréia Brinckmann Griebeler 
Presidente da Câmara de Vereadores 
POÇO DAS ANTAS – RS 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 

  


